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SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

ATA NS 2,DE20 DE FEVEREIRO2024.
Conselho Municipal de Educação - CME

Ata ne 212024 Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte quatro, às treze

horas e quarenta e cinco minutos reuniu-se no auditório da Escola Municipal Carlos Go-

mes - Educação lnfantil e Anos lniciais do Ensino Fundamental, localizado na Avenida Pa-

raná, 52O, Centro, no município de Três Barras do Paraná, alguns membros do Conselho

Municipal de Educação, a Secretária Municipal de Educação Senhora Eliza Bortolanza,
sob a pauta: de assuntos referentes às demandas de trabalho de início do ano letivo; dis-

tribuição de aulas do PSS, feira do livro e uso de imagens. A reunião foi presidida pela

Senhora Eliza Bortolanza, Secretária Municipal de Educação que iniciou sua fala explican-
do sobre demanda solicitada pela Diretora da escola Municipal Carlos Gomes Senhora
Luciane Giachini Grahl em que nessa ocasião a secretaria solicitou para que a Diretora
explicasse como seria o funcionamento da Feira do Livro em que a Escola Municipal Car-

los Gomes todo ano faz, porém tiveram ideias diferentes com o expositor da feira ,em
que seria defazer em outro local, não usando o espaço da escola e que envolvesse outros
estabelecimentos de ensino e que cada um teria um cronograma para a venda dos livros
e ficariam com uma porcentagem para cada instituição. A sugestão de espaços externo
seria a disponibilidade do feirante ficar aberto até depois do horário de expediente, ou

seja, aberto para toda comunidade em geral. As direções das escolas se manifestaram de

forma geral em não fazer cronograma por escolas, mas que uma escola fosse a organiza-
dora do evento e fariam divisão dos recursos adquiridos. Fica deliberados pelos membros
do Conselho que será feito a Feira do Livro em espaço externo, com horário estendido
para que as famílias possam levar seus filhos para compra dos produtos. A porcentagem

será dividida entre as escolas pelo número de alunos, porém o Centro Municipal de Edu-

cação lnfantil Anaju não quer participar, porém irá ajudar na divulgação. Na sequência a

Senhora Eliza Bortolanza falou sobre a organização do Frocesso Seletivo Simplificado-
PSS, que ainda não conseguiu atingir o atendimento de todas as demandas devido ques-

tões legais e que nesse PSS foi edital único, porém as inscrições foram feitas em duas lis-

tas, professor e professor apoio, isso demandou nova reorganização especialmente no

trabalho de RH para postagem no sistema do tribunal de contas. Essa falta de professor

demandou organizar a falta de professores por meio de pagamento de hora -extra aos

para professores padrão. Posteriormente fez arguições referente ao termos de cessão de

imagem, em que a Secretaria Municipal de Educação nas rematrículas foi feito um termo
nos modelos antigos e que tiveram mudanças, sendo que a secretaria sugere que se faça

uma alteração do termos antigo, sendo que essa orientação deve ser feita nas assemblei-

as de pais para refazer esse documento, arquivar e que cada professor deverá saber as

informações e autorizações sobre o uso de imagem dos alunos. Nada mais havendo a

tratar, a Senhora Eliza Bortolanza, Secretária Municipal de Educação agradeceu a presen-

ça de todos e deu por encerrada a reunião quatorze horas e quarenta minutos, da qual

eu, Janaína Aparecida Valmorbida Morosini, Coordenadora Pedagógica lavrei a presente

Ata, que se achada conforme será aprovada e assi a por mim e os demais presentes.
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